
 
 

SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

 Nº 120, DE 2011 

 
Dispõe sobre o impedimento de repasses de verbas 
federais a Municípios que deixarem de respeitar a 
legislação pertinente aos servidores públicos 
municipais no tocante a pagamento de vencimentos e 
demais títulos de natureza salarial. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Os Municípios que deixarem de pagar aos seus servidores 
vencimentos e demais verbas de natureza salarial ficam impedidos de receber repasses 
oriundos do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social – BNDES. 

Art. 2º O art. 40 da Lei nº 11.494, de 20 de junho de 2007, que 
“Regulamenta o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB, de que trata o art. 60 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias”, passa a vigorar com o acréscimo do seguinte 
parágrafo 2º, renumerando-se o atual parágrafo único para parágrafo 1º: 

“Art. 40. ......................................................................................... 

I - ..........................……………………………….. 

II - .........................……………………………….. 
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III - ………………….............................................. 

§ 1º ………………….............................................. 

§ 2º No caso dos Municípios, deverá ser comprovado o efetivo e 
regular pagamento dos vencimentos dos servidores públicos municipais da 
área de educação nos últimos 12 (doze) meses.” (NR)  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Milhares de servidores públicos municipais têm passado os últimos finais de 

ano sem contar com o décimo terceiro salário. Muitos deles sequer têm recebido 

regularmente os salários mensais. Conforme pesquisa realizada pela Confederação 

Nacional dos Municípios (CNM), abrangendo 92% dos municípios e cerca de cinco 

milhões de servidores municipais, em 2009, 4,3% dos municípios estavam com os 

salários atrasados e 38,3% não pagaram o 13º salário em parcela única.  

Como salientado na pesquisa, a crise econômica mundial de 2008 reverteu a 

tendência de crescimento da arrecadação observada nos últimos seis anos e afetou o 

primeiro ano de governo dos gestores municipais. Isso fez com que houvesse um 

aumento no percentual de municípios com dificuldades em pagar os salários de seus 

servidores. Nesse contexto, muitos prefeitos deixaram de pagar regularmente os salários, 

em especial o 13º salário, para priorizar outras despesas das administrações municipais. 

A impunidade dos administradores que não pagam pontualmente os salários 

aos servidores tem implicações negativas para toda a sociedade. A Lei nº 11.494, de 20 

de junho de 2007, que regulamenta FUNDEB, impõe a obrigação de uma conduta 

rigorosa aos administradores no financiamento da educação básica. Portanto, deve prever 

punições contra aqueles que descumprem a obrigação de pagar regularmente os 

vencimentos aos servidores públicos na área da educação. 
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A presente proposição tenciona superar essa lacuna, ao prever punição aos 

prefeitos municipais que descumpram essa que é uma obrigação de natureza 

indubitavelmente alimentar.  

Propõe-se ainda que os municípios inadimplentes quanto aos salários dos 

servidores públicos deixem de receber repasses e financiamentos oriundos do BNDES, 

como forma de reafirmar a importância dessa obrigação, repita-se, de natureza alimentar. 

Portanto, contamos com o apoio de nossos ilustres Pares para a aprovação 

desta proposição.  

Sala das Sessões,  

Senador WALTER PINHEIRO 
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TÍTULO I 
Dos Princípios Fundamentais  

Art. 1º ......................................... 

............................ 

Art. 250. .......................................... 

.............................................. 

TÍTULO X 
ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 

Art. 1º. ......................................... 

................... 

Art. 60. Até o 14º (décimo quarto) ano a partir da promulgação desta Emenda 
Constitucional, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios destinarão parte dos 
recursos a que se refere o caput do art. 212 da Constituição Federal à manutenção e 
desenvolvimento da educação básica e à remuneração condigna dos trabalhadores da 
educação, respeitadas as seguintes disposições: (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 53, de 2006). (Vide Medida Provisória nº 339, de 2006). 

I - a distribuição dos recursos e de responsabilidades entre o Distrito Federal, os 
Estados e seus Municípios é assegurada mediante a criação, no âmbito de cada Estado e 
do Distrito Federal, de um Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica 
e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, de natureza contábil; 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006). 

II - os Fundos referidos no inciso I do caput deste artigo serão constituídos por 20% 
(vinte por cento) dos recursos a que se referem os incisos I, II e III do art. 155; o inciso II 
do caput do art. 157; os incisos II, III e IV do caput do art. 158; e as alíneas a e b do inciso 
I e o inciso II do caput do art. 159, todos da Constituição Federal, e distribuídos entre cada 
Estado e seus Municípios, proporcionalmente ao número de alunos das diversas etapas e 
modalidades da educação básica presencial, matriculados nas respectivas redes, nos 
respectivos âmbitos de atuação prioritária estabelecidos nos §§ 2º e 3º do art. 211 da 
Constituição Federal; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006). 
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III - observadas as garantias estabelecidas nos incisos I, II, III e IV do caput do art. 208 
da Constituição Federal e as metas de universalização da educação básica estabelecidas 
no Plano Nacional de Educação, a lei disporá sobre: (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 53, de 2006). 

a) a organização dos Fundos, a distribuição proporcional de seus recursos, as 
diferenças e as ponderações quanto ao valor anual por aluno entre etapas e modalidades 
da educação básica e tipos de estabelecimento de ensino; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 53, de 2006). 

b) a forma de cálculo do valor anual mínimo por aluno; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 53, de 2006). 

c) os percentuais máximos de apropriação dos recursos dos Fundos pelas diversas 
etapas e modalidades da educação básica, observados os arts. 208 e 214 da Constituição 
Federal, bem como as metas do Plano Nacional de Educação; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 53, de 2006). 

d) a fiscalização e o controle dos Fundos; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, 
de 2006). 

e) prazo para fixar, em lei específica, piso salarial profissional nacional para os 
profissionais do magistério público da educação básica; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 53, de 2006). 

IV - os recursos recebidos à conta dos Fundos instituídos nos termos do inciso I do 
caput deste artigo serão aplicados pelos Estados e Municípios exclusivamente nos 
respectivos âmbitos de atuação prioritária, conforme estabelecido nos §§ 2º e 3º do art. 
211 da Constituição Federal; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006). 

V - a União complementará os recursos dos Fundos a que se refere o inciso II do caput 
deste artigo sempre que, no Distrito Federal e em cada Estado, o valor por aluno não 
alcançar o mínimo definido nacionalmente, fixado em observância ao disposto no inciso 
VII do caput deste artigo, vedada a utilização dos recursos a que se refere o § 5º do art. 
212 da Constituição Federal; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006). 

VI - até 10% (dez por cento) da complementação da União prevista no inciso V do 
caput deste artigo poderá ser distribuída para os Fundos por meio de programas 
direcionados para a melhoria da qualidade da educação, na forma da lei a que se refere o 
inciso III do caput deste artigo; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006). 
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VII - a complementação da União de que trata o inciso V do caput deste artigo será de, 
no mínimo: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006). 

a) R$ 2.000.000.000,00 (dois bilhões de reais), no primeiro ano de vigência dos 
Fundos; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006). 

b) R$ 3.000.000.000,00 (três bilhões de reais), no segundo ano de vigência dos 
Fundos; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006). 

c) R$ 4.500.000.000,00 (quatro bilhões e quinhentos milhões de reais), no terceiro ano 
de vigência dos Fundos; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006). 

d) 10% (dez por cento) do total dos recursos a que se refere o inciso II do caput deste 
artigo, a partir do quarto ano de vigência dos Fundos; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 53, de 2006). 

VIII - a vinculação de recursos à manutenção e desenvolvimento do ensino 
estabelecida no art. 212 da Constituição Federal suportará, no máximo, 30% (trinta por 
cento) da complementação da União, considerando-se para os fins deste inciso os valores 
previstos no inciso VII do caput deste artigo; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, 
de 2006). 

IX - os valores a que se referem as alíneas a, b, e c do inciso (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 53, de 2006). 

VII do caput deste artigo serão atualizados, anualmente, a partir da promulgação desta 
Emenda Constitucional, de forma a preservar, em caráter permanente, o valor real da 
complementação da União; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006). 

X - aplica-se à complementação da União o disposto no art. 160 da Constituição 
Federal; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006). 

XI - o não-cumprimento do disposto nos incisos V e VII do caput deste artigo importará 
crime de responsabilidade da autoridade competente; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 53, de 2006). 

XII - proporção não inferior a 60% (sessenta por cento) de cada Fundo referido no 
inciso I do caput deste artigo será destinada ao pagamento dos profissionais do 
magistério da educação básica em efetivo exercício. (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 53, de 2006). 
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§ 1º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão assegurar, no 
financiamento da educação básica, a melhoria da qualidade de ensino, de forma a 
garantir padrão mínimo definido nacionalmente. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 53, de 2006). 

§ 2º O valor por aluno do ensino fundamental, no Fundo de cada Estado e do Distrito 
Federal, não poderá ser inferior ao praticado no âmbito do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério - FUNDEF, no 
ano anterior à vigência desta Emenda Constitucional. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 53, de 2006). 

 

§ 3º O valor anual mínimo por aluno do ensino fundamental, no âmbito do Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais 

da Educação - FUNDEB, não poderá ser inferior ao valor mínimo fixado nacionalmente no 

ano anterior ao da vigência desta  

Emenda Constitucional. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006). 

§ 4º Para efeito de distribuição de recursos dos Fundos a que se refere o inciso I do 

caput deste artigo, levar-se-á em conta a totalidade das matrículas no ensino fundamental 

e considerar-se-á para a educação infantil, para o ensino médio e para a educação de 

jovens e adultos 1/3 (um terço) das  

matrículas no primeiro ano, 2/3 (dois terços) no segundo ano e sua totalidade a partir do 

terceiro ano. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006). 

§ 5º A porcentagem dos recursos de constituição dos Fundos, conforme o inciso II do 

caput deste artigo, será alcançada gradativamente nos primeiros 3 (três) anos de vigência 

dos Fundos, da seguinte forma:  (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 

2006). 

I - no caso dos impostos e transferências constantes do inciso II do caput do art. 155; 

do inciso IV do caput do art. 158; e das alíneas a e b do inciso I e do inciso II do caput do 

art. 159 da Constituição Federal: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006). 

a) 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento), no primeiro 

ano; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006). 
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b) 18,33% (dezoito inteiros e trinta e três centésimos por cento), no segundo ano; 

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006). 

c) 20% (vinte por cento), a partir do terceiro ano; (Incluído pela Emenda Constitucional 

nº 53, de 2006). 

II - no caso dos impostos e transferências constantes dos incisos I e III do caput do art. 

155; do inciso II do caput do art. 157; e dos incisos II e III do caput do art. 158 da 

Constituição Federal:  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006). 

 

a) 6,66% (seis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento), no primeiro ano; 

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006). 

b) 13,33% (treze inteiros e trinta e três centésimos por cento), no segundo ano; 

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006). 

c) 20% (vinte por cento), a partir do terceiro ano. (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 53, de 2006). 

§ 6º (Revogado). (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006). 

§ 7º (Revogado). (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006). 

Art. 61..................................... 
 
............................ 
 
Art. 97........................... 
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LEI Nº 11.494, DE 20 DE JUNHO DE 2007. 

 

Mensagem de veto  

Conversão da MPv nº 339, 2006 

Regulamenta o Fundo  de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação -
FUNDEB, de que trata o art. 60 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias; 
altera a Lei no 10.195, de 14 de fevereiro de 
2001; revoga dispositivos das Leis nos 9.424, 
de 24 de dezembro de 1996, 10.880, de 9 de 
junho de 2004, e 10.845, de 5 de março de 
2004; e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

................................................................................................................. 

CAPÍTULO VII 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

............................................................................ 

Seção II 

Disposições Finais 

Art. 37.  ....................................................................................... 

Art. 40. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão implantar Planos de 

Carreira e remuneração dos profissionais da educação básica, de modo a assegurar: 

I - a remuneração condigna dos profissionais  na educação básica da rede pública; 

II - integração entre o trabalho individual e a proposta pedagógica da escola;  

III - a melhoria da qualidade do ensino e da aprendizagem.  



 10

Parágrafo único.  Os Planos de Carreira deverão contemplar capacitação profissional 

especialmente voltada à formação continuada com vistas na melhoria da qualidade do 

ensino.  

Art. 41.  ......................................................................................................... 

tArt. 49.    

Brasília,  20  de junho de 2007; 186o da Independência e 119o da República. 

 
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Tarso Genro 
 
Guido Mantega 
 
Fernando Haddad 
 
José Antonio Dias Toffoli. 
 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 21.6.2007 e retificado no DOU de 
22.6.2007 

ANEXO 

Nota explicativa:  

............................................................................................................ 

 BAMin , : função mínimo, que considera o menor valor entre A e B. 

(Às Comissões de Constituição, Justiça e Cidadania; e de Assuntos Econômicos, 
cabendo à última a decisão terminativa) 
 
Publicado no DSF, em 30/03/2011. 
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